
MOW. 2 

PRCF-7E.ITURA MUN,CIPAL. 	SANTA RITA DO SAPUCAi 

LEI N2 933 

de 18 de março de 1.974.- 

"Concede títulos de cidadania Santarritense 

e contêm outras providências".- 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapu-/ 

cai, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome sancio-

no a seguinte lei:- 

Art. 12 - Pica concedido aos senhores: Cel. 

Henrique.  Delvaux de Oliveira, Prof. Carlos Magno Dias e Dr. Mário 

- Pacini, o titulo de Cidadão Santarritense, como agradecimento pe 

lo que tem feito por nossa cidade.- • 

Art. 22 - Ficau Chefe do Executivo Munici-

pal, autorizado a mandar confeccionar os respectivos títulos de 

cidadania, que serão entregues era Sessão solene a realizar-se 

dia 21 de maio do corrente exercicio.- 

Art. 32 - Revogadas as disposições em con-/ 

trário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimen 

to e execução desta lei pertencer que a cum 

pram e a façam cumprir tão inteiramente co- 

mo nela se contém.- 
Registre-se e Publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 18 de março de 

1.974.- 

Paulo urIIiá Azeved 

,Prefeito Municip 

Joann 	aic Baldoni Abrahão 

Secretária 
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